
Município de Missal
ESruDo oo ptruxÁ

EDTTAL No 17l2022
PROCESSO SELETM STMPLTFTCADO No 05/2021

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artig o 37, inciso IX da

Constituição Federal, da Lei Municipal no 1.601, de 16 de agosto de202t e no 1'605,

de 19 de agosto de 202L, e CONSIDERANDO o Edital no 0721202I, de 18 de

setembro de2021, o Edital de Classificação Final e Homologação Final no 080/2021,

de 0B de outubro de 2021, e de acordo com a Portaria no 055/2022, de 03 de

fevereiro de 2022,

RESOLVE

AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital no 0721202t

de 18 de setembro de 202I, conforme descrição abaixo:

Caneo

EDUCADOR INFANTIL

Vleas Orenecroas

07 (sErE)

Vnens Aupttaons Pann

0B (olro)

Município de Missal, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2022.
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